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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 986, de 8 de novenbro de 1 957. • 
0ria carcos p~ra completar 

a lot&2ão do Ginásio ~stadual 
I!Estevao :ie 'Mendonça", da cida 
de de Guiratin~a. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Le.:;islativa do 
Estado, decreta e eu sanoiono a seGuinte Lei; 

Artico 1º - Ficam criados, u~ra 00mpletar a 
lotação do Ginásio Estadual "Estevão de Mendonçau 

t da cL!.ª 
de de Guiratin...:a os se.:::;uintes car':os:, . 

PE3S0JiL ?IXO 

Isolaàos ge proviWento efetivo: 3 de rro~ 
sar, padrao R, para as cadeiras de ~cono 
r.lia :loméstica, Geo ~rafia do Brasil e 0iêri 
aias Físicas e NHt~rais. 

ArtiGo 2º - A despesa decorrente da 8;8CU 
ção da presente lei, Jorrerá rela verba própria surleDe~t~ 
da se ne08ssário. -

Artigo 3º - Esta Lei Y1trc:.rá em viuôr na da 
ta de sua publicação, revOCaj~? aS ~ispOsições 80 contrán~ 

Palácio Alencastro, em Juiabá, 8 de novembro de 1957, 
13ó2 da Independência e 69º ia República. 
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